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A
lém do leilão do auxílio 
emergencial,  a campa-
nha presidencial teve o 
leilão  do  salário  míni­

mo. Depois de Lula prometer 
o retorno da política de valori-
zação real, Bolsonaro também 
propôs reajustes anuais acima 
da inflação – chegando na vés­
pera do  pleito a anunciar um 
salário mínimo de R$ 1.400 pa-
ra 2023.  Qual a fórmula ideal 
para o salário mínimo?

A  política  de  valorização,  
que  vigorou  até  2019,  dava  
ao  salário  mínimo  não  ape-
nas a inflação, mas o cresci-
mento do PIB. Reajustes re-
levantes deixaram de ser da-
dos já em Dilma 2, porque o 

PIB não crescia.  
O  governo  Bolsonaro  pas-

sou a dar o reajuste somente 
pela inflação. Segurar a valori-
zação  estava  consoante  com  
dois diagnósticos. Um, de que 
os mais pobres no Brasil estão 
fora  do  mercado  de  trabalho  
formal e, portanto, não são tão 
alcançados  pelo  aumento  do  
salário mínimo. O governo aca-
baria gastando muito, porque 
o  salário  mínimo  é  pago  a  15  
milhões de aposentados e pen-
sionistas,  sem conseguir che-
gar a quem é ainda mais pobre.

A segunda visão implícita é 
a de que, ao encarecer o custo 
do trabalho e dos vários tribu-
tos indexados a ele, a valoriza-

ção do salário mínimo frearia a 
demanda  dos  empregadores  
por  trabalhadores  de  menor  
produtividade.  Assim,  o  tiro  
sairia  pela  culatra,  à  medida  

que a bem-intencionada políti­
ca prejudicaria o emprego for-
mal  nas  regiões  mais  pobres,  
ou de jovens, por exemplo.

Nesta lógica, os recursos pú­
blicos  seriam  melhor  usados  

transferindo  recursos  direta-
mente aos mais pobres dos po-
bres, bombando o Bolsa Famí­
lia (Auxílio Brasil), com a van-
tagem adicional de não prejudi-
car a demanda por emprego. 

O aumento real conjectura-
do  na  transição  é  tímido,  de  
apenas 1%, e não foi apresenta-
da nova fórmula para os anos 
seguintes.  Ela  deve  cotejar  o  
ônus da valorização (custo de 
oportunidade  no  fiscal,  risco  
de exclusão de grupos vulnerá­
veis) com seu bônus (redução 
da desigualdade salarial entre 
os  empregados,  aumento  do  
consumo entre os afetados). 

O governo tem instrumen-
tos para transferir renda a em-

pregados formais que ganham 
o  mínimo  sem  aumentá­lo;  
por exemplo, ampliando o abo-
no  salarial  (um  benefício  do  
FAT) ou o salário­família (do 
INSS, recebido pelos que têm 
filho). 

Embora deva ser simples pa-
ra ser compreendida, a fórmu­
la ideal  precisa  equilibrar  vá­
rios pratos. Na construção de 
pesquisadores do Banco Mun-
dial, a fórmula deveria ser um 
“algoritmo”,  considerando,  
além da inflação,  medidas  de 
produtividade,  desemprego,  
informalidade, pobreza e salá­
rio mediano. l

pedrofnery@gmail.com 

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Adriana Fernandes l SEX. Elena Landau e Laura Karpuska (revezam quinzenalmente) e Pedro Doria l SAB. 
Adriana Fernandes l DOM. José Roberto Mendonça de Barros (quinzenalmente) e Affonso Celso Pastore (quinzenalmente); Paulo Leme (1º domingo do mês), Roberto Rodrigues (2º domingo do mês), Albert Fishlow (3º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

O governo tem
como transferir
renda a quem ganha
o salário mínimo
sem aumentá-lo

A fórmula ideal

Omint Seguros S.A. Omint Seguros S.A. Omint Seguros S.A. Omint Seguros S.A. 
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Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 31 de março de 2022Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 31 de março de 2022Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 31 de março de 2022Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 31 de março de 2022
I. Local, Data e Hora: I. Local, Data e Hora: I. Local, Data e Hora: I. Local, Data e Hora: realizadas na sede social da Companhia, localizada na Rua Franz Schubert, 33 realizadas na sede social da Companhia, localizada na Rua Franz Schubert, 33 realizadas na sede social da Companhia, localizada na Rua Franz Schubert, 33 realizadas na sede social da Companhia, localizada na Rua Franz Schubert, 33 
– 3º andar, sala 3C, São Paulo-SP, em 31/03/2022, às 11:00hs. – 3º andar, sala 3C, São Paulo-SP, em 31/03/2022, às 11:00hs. – 3º andar, sala 3C, São Paulo-SP, em 31/03/2022, às 11:00hs. – 3º andar, sala 3C, São Paulo-SP, em 31/03/2022, às 11:00hs. II. Convocação e Presença:II. Convocação e Presença:II. Convocação e Presença:II. Convocação e Presença: Dispensada  Dispensada  Dispensada  Dispensada 
a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 e do § 1º do Artigo 21 do Estatuto a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 e do § 1º do Artigo 21 do Estatuto a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 e do § 1º do Artigo 21 do Estatuto a convocação, nos termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76 e do § 1º do Artigo 21 do Estatuto 
Social da Companhia, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital Social da Companhia, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital Social da Companhia, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital Social da Companhia, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social. social. social. social. III. Mesa:III. Mesa:III. Mesa:III. Mesa: Juan Carlos Villa Larroudet – Presidente; André do Amaral Coutinho – Secretário.  Juan Carlos Villa Larroudet – Presidente; André do Amaral Coutinho – Secretário.  Juan Carlos Villa Larroudet – Presidente; André do Amaral Coutinho – Secretário.  Juan Carlos Villa Larroudet – Presidente; André do Amaral Coutinho – Secretário. IV. IV. IV. IV. 
Ordem do Dia: AGO: (i)Ordem do Dia: AGO: (i)Ordem do Dia: AGO: (i)Ordem do Dia: AGO: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício  examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício  examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício  examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
social findo em 31/12/2021; social findo em 31/12/2021; social findo em 31/12/2021; social findo em 31/12/2021; (ii) (ii) (ii) (ii) deliberar sobre as publicações da Companhia previstas na Lei 6.404/76; deliberar sobre as publicações da Companhia previstas na Lei 6.404/76; deliberar sobre as publicações da Companhia previstas na Lei 6.404/76; deliberar sobre as publicações da Companhia previstas na Lei 6.404/76; 
e e e e (iii)(iii)(iii)(iii) fixar a remuneração global da administração da Companhia; e em  fixar a remuneração global da administração da Companhia; e em  fixar a remuneração global da administração da Companhia; e em  fixar a remuneração global da administração da Companhia; e em AGE: (iv)AGE: (iv)AGE: (iv)AGE: (iv) criar o cargo de  criar o cargo de  criar o cargo de  criar o cargo de 
Diretor responsável pelos Controles Internos e renomear o cargo de Diretor Responsável pelo Cumpri-Diretor responsável pelos Controles Internos e renomear o cargo de Diretor Responsável pelo Cumpri-Diretor responsável pelos Controles Internos e renomear o cargo de Diretor Responsável pelo Cumpri-Diretor responsável pelos Controles Internos e renomear o cargo de Diretor Responsável pelo Cumpri-
mento da Lei nº 9.613/1998; mento da Lei nº 9.613/1998; mento da Lei nº 9.613/1998; mento da Lei nº 9.613/1998; (v) (v) (v) (v) eleger o Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento eleger o Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento eleger o Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento eleger o Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento 
da Lei nº 9.613/1998 da Companhia;da Lei nº 9.613/1998 da Companhia;da Lei nº 9.613/1998 da Companhia;da Lei nº 9.613/1998 da Companhia; (vi) (vi) (vi) (vi) alterar o Artigo 8º do Estatuto Social, tendo em vista a criação  alterar o Artigo 8º do Estatuto Social, tendo em vista a criação  alterar o Artigo 8º do Estatuto Social, tendo em vista a criação  alterar o Artigo 8º do Estatuto Social, tendo em vista a criação 
das competências específicas do Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da das competências específicas do Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da das competências específicas do Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da das competências específicas do Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da 
Lei nº 9.613/1998; Lei nº 9.613/1998; Lei nº 9.613/1998; Lei nº 9.613/1998; (vii) (vii) (vii) (vii) alterar o Artigo 17 do Estatuto Social, para incluir as competências específicas alterar o Artigo 17 do Estatuto Social, para incluir as competências específicas alterar o Artigo 17 do Estatuto Social, para incluir as competências específicas alterar o Artigo 17 do Estatuto Social, para incluir as competências específicas 
do Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998; do Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998; do Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998; do Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998; (viii) (viii) (viii) (viii) ratificar ratificar ratificar ratificar 
a composição da Diretoria e as atribuições dos diretores da Companhia, estabelecidas pela Superinten-a composição da Diretoria e as atribuições dos diretores da Companhia, estabelecidas pela Superinten-a composição da Diretoria e as atribuições dos diretores da Companhia, estabelecidas pela Superinten-a composição da Diretoria e as atribuições dos diretores da Companhia, estabelecidas pela Superinten-
dência de Seguros Privados dência de Seguros Privados dência de Seguros Privados dência de Seguros Privados (“SUSEP”)(“SUSEP”)(“SUSEP”)(“SUSEP”); ; ; ; (ix)(ix)(ix)(ix) registrar a ausência de impedimento do diretor eleito para  registrar a ausência de impedimento do diretor eleito para  registrar a ausência de impedimento do diretor eleito para  registrar a ausência de impedimento do diretor eleito para 
o exercício de suas funções; o exercício de suas funções; o exercício de suas funções; o exercício de suas funções; (x)(x)(x)(x) examinar e aprovar a consolidação do Estatuto Social; e  examinar e aprovar a consolidação do Estatuto Social; e  examinar e aprovar a consolidação do Estatuto Social; e  examinar e aprovar a consolidação do Estatuto Social; e (xi)(xi)(xi)(xi) nomear  nomear  nomear  nomear 
(a) o gestor responsável pela unidade de conformidade e pela unidade de gestão de riscos; e (b) o (a) o gestor responsável pela unidade de conformidade e pela unidade de gestão de riscos; e (b) o (a) o gestor responsável pela unidade de conformidade e pela unidade de gestão de riscos; e (b) o (a) o gestor responsável pela unidade de conformidade e pela unidade de gestão de riscos; e (b) o 
auditor independente que desempenhará as atribuições da unidade de Auditoria Interna, nos termos da auditor independente que desempenhará as atribuições da unidade de Auditoria Interna, nos termos da auditor independente que desempenhará as atribuições da unidade de Auditoria Interna, nos termos da auditor independente que desempenhará as atribuições da unidade de Auditoria Interna, nos termos da 
Resolução CNSP nº 416/2021. Resolução CNSP nº 416/2021. Resolução CNSP nº 416/2021. Resolução CNSP nº 416/2021. V. Deliberações:V. Deliberações:V. Deliberações:V. Deliberações: Após examinarem e discutirem os assuntos constantes  Após examinarem e discutirem os assuntos constantes  Após examinarem e discutirem os assuntos constantes  Após examinarem e discutirem os assuntos constantes 
da Ordem do Dia e estando presente às Assembleias os administradores da Companhia, tendo sido da Ordem do Dia e estando presente às Assembleias os administradores da Companhia, tendo sido da Ordem do Dia e estando presente às Assembleias os administradores da Companhia, tendo sido da Ordem do Dia e estando presente às Assembleias os administradores da Companhia, tendo sido 
dispensada a presença do representante da auditoria externa independente, os acionistas tomaram as dispensada a presença do representante da auditoria externa independente, os acionistas tomaram as dispensada a presença do representante da auditoria externa independente, os acionistas tomaram as dispensada a presença do representante da auditoria externa independente, os acionistas tomaram as 
seguintes deliberações, por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, seguintes deliberações, por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, seguintes deliberações, por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, seguintes deliberações, por unanimidade de votos, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, 
quando exigido por lei: quando exigido por lei: quando exigido por lei: quando exigido por lei: AGO: AGO: AGO: AGO: i. Após examinarem i. Após examinarem i. Após examinarem i. Após examinarem (a)(a)(a)(a) as demonstrações financeiras relativas ao exercí- as demonstrações financeiras relativas ao exercí- as demonstrações financeiras relativas ao exercí- as demonstrações financeiras relativas ao exercí-
cio social findo em 31/12/2021; cio social findo em 31/12/2021; cio social findo em 31/12/2021; cio social findo em 31/12/2021; (b)(b)(b)(b) o respectivo relatório da administração; e  o respectivo relatório da administração; e  o respectivo relatório da administração; e  o respectivo relatório da administração; e (c)(c)(c)(c) o parecer dos auditores  o parecer dos auditores  o parecer dos auditores  o parecer dos auditores 
independentes, elaborado pela Ernst & Young Auditores Independentes S.S. em 25/02/2022, documen-independentes, elaborado pela Ernst & Young Auditores Independentes S.S. em 25/02/2022, documen-independentes, elaborado pela Ernst & Young Auditores Independentes S.S. em 25/02/2022, documen-independentes, elaborado pela Ernst & Young Auditores Independentes S.S. em 25/02/2022, documen-
tos esses devidamente publicados no jornal “O Estado de São Paulo”, na edição do dia 26/02/2022, tos esses devidamente publicados no jornal “O Estado de São Paulo”, na edição do dia 26/02/2022, tos esses devidamente publicados no jornal “O Estado de São Paulo”, na edição do dia 26/02/2022, tos esses devidamente publicados no jornal “O Estado de São Paulo”, na edição do dia 26/02/2022, 
tendo sido sanada a falta de publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, tendo sido sanada a falta de publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, tendo sido sanada a falta de publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, tendo sido sanada a falta de publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, 
conforme o previsto no § 4º desse artigo; os acionistas decidiram conforme o previsto no § 4º desse artigo; os acionistas decidiram conforme o previsto no § 4º desse artigo; os acionistas decidiram conforme o previsto no § 4º desse artigo; os acionistas decidiram aprovaraprovaraprovaraprovar sem qualquer ressalva, os  sem qualquer ressalva, os  sem qualquer ressalva, os  sem qualquer ressalva, os 
documentos elencados nos itens (a), (b) e (c) supra, que ficam arquivados na sede da Companhia. documentos elencados nos itens (a), (b) e (c) supra, que ficam arquivados na sede da Companhia. documentos elencados nos itens (a), (b) e (c) supra, que ficam arquivados na sede da Companhia. documentos elencados nos itens (a), (b) e (c) supra, que ficam arquivados na sede da Companhia. 
ConsignarConsignarConsignarConsignar que o prejuízo do exercício foi absorvido pela reserva de lucros, nos termos do § Único do  que o prejuízo do exercício foi absorvido pela reserva de lucros, nos termos do § Único do  que o prejuízo do exercício foi absorvido pela reserva de lucros, nos termos do § Único do  que o prejuízo do exercício foi absorvido pela reserva de lucros, nos termos do § Único do 
art. 189 da Lei 6.404/76; ii. art. 189 da Lei 6.404/76; ii. art. 189 da Lei 6.404/76; ii. art. 189 da Lei 6.404/76; ii. AprovarAprovarAprovarAprovar para que as publicações da Companhia sejam realizadas somente  para que as publicações da Companhia sejam realizadas somente  para que as publicações da Companhia sejam realizadas somente  para que as publicações da Companhia sejam realizadas somente 
no jornal “O Estado de São Paulo”, tendo em vista a dispensa de realização de publicações em diário no jornal “O Estado de São Paulo”, tendo em vista a dispensa de realização de publicações em diário no jornal “O Estado de São Paulo”, tendo em vista a dispensa de realização de publicações em diário no jornal “O Estado de São Paulo”, tendo em vista a dispensa de realização de publicações em diário 
oficial da União ou do Estado, nos termos do artigo 289 da Lei 6.404/76, conforme alterado pela Lei nº oficial da União ou do Estado, nos termos do artigo 289 da Lei 6.404/76, conforme alterado pela Lei nº oficial da União ou do Estado, nos termos do artigo 289 da Lei 6.404/76, conforme alterado pela Lei nº oficial da União ou do Estado, nos termos do artigo 289 da Lei 6.404/76, conforme alterado pela Lei nº 
13.818/2019; e iii. 13.818/2019; e iii. 13.818/2019; e iii. 13.818/2019; e iii. FixarFixarFixarFixar para a Diretoria da Companhia uma remuneração anual e global de até  para a Diretoria da Companhia uma remuneração anual e global de até  para a Diretoria da Companhia uma remuneração anual e global de até  para a Diretoria da Companhia uma remuneração anual e global de até 
R$ 4.000.000,00, a ser distribuída entre seus membros. Caso o diretor mantenha contrato de trabalho R$ 4.000.000,00, a ser distribuída entre seus membros. Caso o diretor mantenha contrato de trabalho R$ 4.000.000,00, a ser distribuída entre seus membros. Caso o diretor mantenha contrato de trabalho R$ 4.000.000,00, a ser distribuída entre seus membros. Caso o diretor mantenha contrato de trabalho 
ou relação estatutária sem vínculo empregatício com a Companhia, sua remuneração será aquela ou relação estatutária sem vínculo empregatício com a Companhia, sua remuneração será aquela ou relação estatutária sem vínculo empregatício com a Companhia, sua remuneração será aquela ou relação estatutária sem vínculo empregatício com a Companhia, sua remuneração será aquela 
prevista no respectivo contrato. Os diretores que porventura mantiverem contrato de trabalho ou relação prevista no respectivo contrato. Os diretores que porventura mantiverem contrato de trabalho ou relação prevista no respectivo contrato. Os diretores que porventura mantiverem contrato de trabalho ou relação prevista no respectivo contrato. Os diretores que porventura mantiverem contrato de trabalho ou relação 
estatutária sem vínculo empregatício com outras empresas do grupo econômico a que pertence à estatutária sem vínculo empregatício com outras empresas do grupo econômico a que pertence à estatutária sem vínculo empregatício com outras empresas do grupo econômico a que pertence à estatutária sem vínculo empregatício com outras empresas do grupo econômico a que pertence à 
Companhia, serão somente remunerados por estas, nos termos dos respectivos contratos. Companhia, serão somente remunerados por estas, nos termos dos respectivos contratos. Companhia, serão somente remunerados por estas, nos termos dos respectivos contratos. Companhia, serão somente remunerados por estas, nos termos dos respectivos contratos. AGE: AGE: AGE: AGE: iv. iv. iv. iv. 
AprovarAprovarAprovarAprovar a criação do cargo de Diretor responsável pelos Controles Internos, renomeando o cargo  a criação do cargo de Diretor responsável pelos Controles Internos, renomeando o cargo  a criação do cargo de Diretor responsável pelos Controles Internos, renomeando o cargo  a criação do cargo de Diretor responsável pelos Controles Internos, renomeando o cargo 
existente de “Diretor Responsável pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998” para “existente de “Diretor Responsável pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998” para “existente de “Diretor Responsável pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998” para “existente de “Diretor Responsável pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998” para “Diretor responsável Diretor responsável Diretor responsável Diretor responsável 
pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998”; v. ”; v. ”; v. ”; v. Eleger Eleger Eleger Eleger para o cargo de para o cargo de para o cargo de para o cargo de 
Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998Diretor responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, o Sr. , o Sr. , o Sr. , o Sr. André André André André 
do Amaral Coutinhodo Amaral Coutinhodo Amaral Coutinhodo Amaral Coutinho, RG nº 28.258.875-9 SSP/SP e CPF/ME nº 833.502.847-87, para um mandato , RG nº 28.258.875-9 SSP/SP e CPF/ME nº 833.502.847-87, para um mandato , RG nº 28.258.875-9 SSP/SP e CPF/ME nº 833.502.847-87, para um mandato , RG nº 28.258.875-9 SSP/SP e CPF/ME nº 833.502.847-87, para um mandato 
inicial que se estenderá até a AGO que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a se encer-inicial que se estenderá até a AGO que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a se encer-inicial que se estenderá até a AGO que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a se encer-inicial que se estenderá até a AGO que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a se encer-
rar em 31/12/2022; vi. rar em 31/12/2022; vi. rar em 31/12/2022; vi. rar em 31/12/2022; vi. Aprovar Aprovar Aprovar Aprovar a alteração do Artigo 8º do Estatuto Social, tendo em vista a criação do a alteração do Artigo 8º do Estatuto Social, tendo em vista a criação do a alteração do Artigo 8º do Estatuto Social, tendo em vista a criação do a alteração do Artigo 8º do Estatuto Social, tendo em vista a criação do 
cargo de Diretor responsável pelos Controles Internos e a renomeação do cargo existente de “Diretor cargo de Diretor responsável pelos Controles Internos e a renomeação do cargo existente de “Diretor cargo de Diretor responsável pelos Controles Internos e a renomeação do cargo existente de “Diretor cargo de Diretor responsável pelos Controles Internos e a renomeação do cargo existente de “Diretor 
Responsável pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998” para “Responsável pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998” para “Responsável pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998” para “Responsável pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998” para “Diretor responsável pelos Controles Diretor responsável pelos Controles Diretor responsável pelos Controles Diretor responsável pelos Controles 
Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998”, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: ”, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: ”, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: ”, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 8º – “Artigo 8º – “Artigo 8º – “Artigo 8º – A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo 2 e, no máximo, A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo 2 e, no máximo, A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo 2 e, no máximo, A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo 2 e, no máximo, 
7 membros, acionistas ou não, sendo (i) 1 Diretor Presidente; 1 Diretor Geral; (1) um Diretor Comercial 7 membros, acionistas ou não, sendo (i) 1 Diretor Presidente; 1 Diretor Geral; (1) um Diretor Comercial 7 membros, acionistas ou não, sendo (i) 1 Diretor Presidente; 1 Diretor Geral; (1) um Diretor Comercial 7 membros, acionistas ou não, sendo (i) 1 Diretor Presidente; 1 Diretor Geral; (1) um Diretor Comercial 
e (ii) 4 Diretores com cargos específicos, sendo, 1 Diretor de Relações com a SUSEP, 1 Diretor Técnico e (ii) 4 Diretores com cargos específicos, sendo, 1 Diretor de Relações com a SUSEP, 1 Diretor Técnico e (ii) 4 Diretores com cargos específicos, sendo, 1 Diretor de Relações com a SUSEP, 1 Diretor Técnico e (ii) 4 Diretores com cargos específicos, sendo, 1 Diretor de Relações com a SUSEP, 1 Diretor Técnico 
e de Seguros, 1 Diretor Administrativo-Financeiro e 1 Diretor responsável pelos Controles Internos e e de Seguros, 1 Diretor Administrativo-Financeiro e 1 Diretor responsável pelos Controles Internos e e de Seguros, 1 Diretor Administrativo-Financeiro e 1 Diretor responsável pelos Controles Internos e e de Seguros, 1 Diretor Administrativo-Financeiro e 1 Diretor responsável pelos Controles Internos e 
pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, todos eleitos pela Assembleia Geral, para mandatos de 2 anos, pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, todos eleitos pela Assembleia Geral, para mandatos de 2 anos, pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, todos eleitos pela Assembleia Geral, para mandatos de 2 anos, pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, todos eleitos pela Assembleia Geral, para mandatos de 2 anos, 
sendo permitida sua reeleição ou destituição antes do término do mandato.” sendo permitida sua reeleição ou destituição antes do término do mandato.” sendo permitida sua reeleição ou destituição antes do término do mandato.” sendo permitida sua reeleição ou destituição antes do término do mandato.” vii. vii. vii. vii. AprovarAprovarAprovarAprovar a alteração do  a alteração do  a alteração do  a alteração do 
Artigo 17 do Estatuto Social, para incluir as competências específicas do Diretor responsável pelos Artigo 17 do Estatuto Social, para incluir as competências específicas do Diretor responsável pelos Artigo 17 do Estatuto Social, para incluir as competências específicas do Diretor responsável pelos Artigo 17 do Estatuto Social, para incluir as competências específicas do Diretor responsável pelos 
Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, nos termos do art. 9º, § 5º da Resolução Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, nos termos do art. 9º, § 5º da Resolução Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, nos termos do art. 9º, § 5º da Resolução Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998, nos termos do art. 9º, § 5º da Resolução 
CNSP nº 416/2021, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: CNSP nº 416/2021, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: CNSP nº 416/2021, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: CNSP nº 416/2021, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 17 – “Artigo 17 – “Artigo 17 – “Artigo 17 – Compete ao Diretor Compete ao Diretor Compete ao Diretor Compete ao Diretor 
responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998: (i) a implementação de responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998: (i) a implementação de responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998: (i) a implementação de responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998: (i) a implementação de 
sistema de controles internos, nos termos das normas regulatórias em vigor; (ii) os controles internos sistema de controles internos, nos termos das normas regulatórias em vigor; (ii) os controles internos sistema de controles internos, nos termos das normas regulatórias em vigor; (ii) os controles internos sistema de controles internos, nos termos das normas regulatórias em vigor; (ii) os controles internos 
específicos para a prevenção contra fraudes; (iii) os controles específicos para a prevenção e combate específicos para a prevenção contra fraudes; (iii) os controles específicos para a prevenção e combate específicos para a prevenção contra fraudes; (iii) os controles específicos para a prevenção e combate específicos para a prevenção contra fraudes; (iii) os controles específicos para a prevenção e combate 
dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como a prevenção e coação do dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como a prevenção e coação do dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como a prevenção e coação do dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, bem como a prevenção e coação do 
financiamento ao terrorismo e, a prevenção à lavagem de dinheiro; (iv) o cumprimento do disposto na financiamento ao terrorismo e, a prevenção à lavagem de dinheiro; (iv) o cumprimento do disposto na financiamento ao terrorismo e, a prevenção à lavagem de dinheiro; (iv) o cumprimento do disposto na financiamento ao terrorismo e, a prevenção à lavagem de dinheiro; (iv) o cumprimento do disposto na 
Lei nº 9.613/98, bem como zelar pela sua observância e da respectiva regulamentação complementar; Lei nº 9.613/98, bem como zelar pela sua observância e da respectiva regulamentação complementar; Lei nº 9.613/98, bem como zelar pela sua observância e da respectiva regulamentação complementar; Lei nº 9.613/98, bem como zelar pela sua observância e da respectiva regulamentação complementar; 

(v) a revisão, o monitoramento e a proposição de alterações, quando necessário, dos controles, proces-(v) a revisão, o monitoramento e a proposição de alterações, quando necessário, dos controles, proces-(v) a revisão, o monitoramento e a proposição de alterações, quando necessário, dos controles, proces-(v) a revisão, o monitoramento e a proposição de alterações, quando necessário, dos controles, proces-
sos e procedimentos internos da Companhia, visando assegurar a eficiência operacional das atividades sos e procedimentos internos da Companhia, visando assegurar a eficiência operacional das atividades sos e procedimentos internos da Companhia, visando assegurar a eficiência operacional das atividades sos e procedimentos internos da Companhia, visando assegurar a eficiência operacional das atividades 
da Companhia; (vi) a supervisão de boas práticas e o cumprimento das políticas internas e dos regi-da Companhia; (vi) a supervisão de boas práticas e o cumprimento das políticas internas e dos regi-da Companhia; (vi) a supervisão de boas práticas e o cumprimento das políticas internas e dos regi-da Companhia; (vi) a supervisão de boas práticas e o cumprimento das políticas internas e dos regi-
mentos internos da Companhia, bem como de leis e regulamentações aplicáveis; (vii) o desempenho mentos internos da Companhia, bem como de leis e regulamentações aplicáveis; (vii) o desempenho mentos internos da Companhia, bem como de leis e regulamentações aplicáveis; (vii) o desempenho mentos internos da Companhia, bem como de leis e regulamentações aplicáveis; (vii) o desempenho 
de atividades relacionadas à gestão de risco; (viii) informar periodicamente, e sempre que considerar de atividades relacionadas à gestão de risco; (viii) informar periodicamente, e sempre que considerar de atividades relacionadas à gestão de risco; (viii) informar periodicamente, e sempre que considerar de atividades relacionadas à gestão de risco; (viii) informar periodicamente, e sempre que considerar 
necessário, os órgãos de administração de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, necessário, os órgãos de administração de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, necessário, os órgãos de administração de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, necessário, os órgãos de administração de quaisquer assuntos materiais relativos a controles internos, 
conformidade e gestão de riscos; (ix) avaliar periodicamente a efetividade da Estrutura de Gestão de conformidade e gestão de riscos; (ix) avaliar periodicamente a efetividade da Estrutura de Gestão de conformidade e gestão de riscos; (ix) avaliar periodicamente a efetividade da Estrutura de Gestão de conformidade e gestão de riscos; (ix) avaliar periodicamente a efetividade da Estrutura de Gestão de 
Riscos (“EGR”), em especial quanto: (a) a observância do apetite por risco e da política de gestão de Riscos (“EGR”), em especial quanto: (a) a observância do apetite por risco e da política de gestão de Riscos (“EGR”), em especial quanto: (a) a observância do apetite por risco e da política de gestão de Riscos (“EGR”), em especial quanto: (a) a observância do apetite por risco e da política de gestão de 
riscos; (b) o desempenho da unidade de gestão de riscos; e (c) a efetividade de ações adotadas para o riscos; (b) o desempenho da unidade de gestão de riscos; e (c) a efetividade de ações adotadas para o riscos; (b) o desempenho da unidade de gestão de riscos; e (c) a efetividade de ações adotadas para o riscos; (b) o desempenho da unidade de gestão de riscos; e (c) a efetividade de ações adotadas para o 
saneamento de deficiências; (x) avaliar, sob o enfoque de riscos, o plano de negócios da Companhia, e saneamento de deficiências; (x) avaliar, sob o enfoque de riscos, o plano de negócios da Companhia, e saneamento de deficiências; (x) avaliar, sob o enfoque de riscos, o plano de negócios da Companhia, e saneamento de deficiências; (x) avaliar, sob o enfoque de riscos, o plano de negócios da Companhia, e 
auxiliar na definição do correspondente apetite por risco; (xi) auxiliar nos processos de tomada de auxiliar na definição do correspondente apetite por risco; (xi) auxiliar nos processos de tomada de auxiliar na definição do correspondente apetite por risco; (xi) auxiliar nos processos de tomada de auxiliar na definição do correspondente apetite por risco; (xi) auxiliar nos processos de tomada de 
decisões estratégicas relacionadas à gestão de riscos; (xii) revisar a política de gestão de riscos, formu-decisões estratégicas relacionadas à gestão de riscos; (xii) revisar a política de gestão de riscos, formu-decisões estratégicas relacionadas à gestão de riscos; (xii) revisar a política de gestão de riscos, formu-decisões estratégicas relacionadas à gestão de riscos; (xii) revisar a política de gestão de riscos, formu-
lando e avaliando propostas de alterações; (xiii) orientar e supervisionar: (a) a implementação e opera-lando e avaliando propostas de alterações; (xiii) orientar e supervisionar: (a) a implementação e opera-lando e avaliando propostas de alterações; (xiii) orientar e supervisionar: (a) a implementação e opera-lando e avaliando propostas de alterações; (xiii) orientar e supervisionar: (a) a implementação e opera-
cionalização do Sistema de Controles Internos (“SCI”) e da EGR; e (b) as atividades das unidades de cionalização do Sistema de Controles Internos (“SCI”) e da EGR; e (b) as atividades das unidades de cionalização do Sistema de Controles Internos (“SCI”) e da EGR; e (b) as atividades das unidades de cionalização do Sistema de Controles Internos (“SCI”) e da EGR; e (b) as atividades das unidades de 
conformidade e de gestão de riscos, quando houver; e (xiv) prover as unidades de conformidade e de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; e (xiv) prover as unidades de conformidade e de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; e (xiv) prover as unidades de conformidade e de conformidade e de gestão de riscos, quando houver; e (xiv) prover as unidades de conformidade e de 
gestão de riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades. gestão de riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades. gestão de riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades. gestão de riscos com os recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas atividades. 
§ 1º – § 1º – § 1º – § 1º – O Diretor designado poderá se reunir com o Diretor Presidente para tratar de quaisquer assuntos O Diretor designado poderá se reunir com o Diretor Presidente para tratar de quaisquer assuntos O Diretor designado poderá se reunir com o Diretor Presidente para tratar de quaisquer assuntos O Diretor designado poderá se reunir com o Diretor Presidente para tratar de quaisquer assuntos 
no âmbito de suas funções, sem a presença dos demais diretores. no âmbito de suas funções, sem a presença dos demais diretores. no âmbito de suas funções, sem a presença dos demais diretores. no âmbito de suas funções, sem a presença dos demais diretores. § 2º – § 2º – § 2º – § 2º – É vedado ao diretor de que É vedado ao diretor de que É vedado ao diretor de que É vedado ao diretor de que 
trata este artigo receber bônus ou incentivos remuneratórios atrelados ao desempenho das unidades trata este artigo receber bônus ou incentivos remuneratórios atrelados ao desempenho das unidades trata este artigo receber bônus ou incentivos remuneratórios atrelados ao desempenho das unidades trata este artigo receber bônus ou incentivos remuneratórios atrelados ao desempenho das unidades 
de negócio, ressalvadas, quando aplicáveis, as disposições da legislação trabalhista.” de negócio, ressalvadas, quando aplicáveis, as disposições da legislação trabalhista.” de negócio, ressalvadas, quando aplicáveis, as disposições da legislação trabalhista.” de negócio, ressalvadas, quando aplicáveis, as disposições da legislação trabalhista.” viii. viii. viii. viii. Consignar e Consignar e Consignar e Consignar e 
ratificarratificarratificarratificar que, em decorrência das deliberações acima, a Diretoria da Companhia fica assim composta,  que, em decorrência das deliberações acima, a Diretoria da Companhia fica assim composta,  que, em decorrência das deliberações acima, a Diretoria da Companhia fica assim composta,  que, em decorrência das deliberações acima, a Diretoria da Companhia fica assim composta, 
com um mandato que estenderá até a AGO que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a com um mandato que estenderá até a AGO que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a com um mandato que estenderá até a AGO que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a com um mandato que estenderá até a AGO que vier a deliberar sobre as contas do exercício social a 
se encerrar em 31/12/2022: a) Sr. se encerrar em 31/12/2022: a) Sr. se encerrar em 31/12/2022: a) Sr. se encerrar em 31/12/2022: a) Sr. Juan Carlos Villa LarroudetJuan Carlos Villa LarroudetJuan Carlos Villa LarroudetJuan Carlos Villa Larroudet, RNE nº W464943-D e CPF/ME nº , RNE nº W464943-D e CPF/ME nº , RNE nº W464943-D e CPF/ME nº , RNE nº W464943-D e CPF/ME nº 
224.209.588-96, para o cargo de 224.209.588-96, para o cargo de 224.209.588-96, para o cargo de 224.209.588-96, para o cargo de Diretor PresidenteDiretor PresidenteDiretor PresidenteDiretor Presidente da Companhia; b) Sr.  da Companhia; b) Sr.  da Companhia; b) Sr.  da Companhia; b) Sr. André do Amaral CoutinhoAndré do Amaral CoutinhoAndré do Amaral CoutinhoAndré do Amaral Coutinho, , , , 
RG nº28.258.875-9 SSP/SP e CPF/ME nº 833.502.847-87, para os cargos de RG nº28.258.875-9 SSP/SP e CPF/ME nº 833.502.847-87, para os cargos de RG nº28.258.875-9 SSP/SP e CPF/ME nº 833.502.847-87, para os cargos de RG nº28.258.875-9 SSP/SP e CPF/ME nº 833.502.847-87, para os cargos de Diretor GeralDiretor GeralDiretor GeralDiretor Geral e  e  e  e Diretor Diretor Diretor Diretor 
responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998responsável pelos Controles Internos e pelo Cumprimento da Lei nº 9.613/1998; c) Sr. ; c) Sr. ; c) Sr. ; c) Sr. Eduardo Eduardo Eduardo Eduardo 
Octaviano FilhoOctaviano FilhoOctaviano FilhoOctaviano Filho, RG nº 25.488.395-3 SSP/SP e CPF/ME nº 275.366.088-37, para os cargos de , RG nº 25.488.395-3 SSP/SP e CPF/ME nº 275.366.088-37, para os cargos de , RG nº 25.488.395-3 SSP/SP e CPF/ME nº 275.366.088-37, para os cargos de , RG nº 25.488.395-3 SSP/SP e CPF/ME nº 275.366.088-37, para os cargos de Diretor Diretor Diretor Diretor 
Administrativo-Financeiro Administrativo-Financeiro Administrativo-Financeiro Administrativo-Financeiro e e e e Diretor de Relações com a SUSEPDiretor de Relações com a SUSEPDiretor de Relações com a SUSEPDiretor de Relações com a SUSEP; d) Sr. ; d) Sr. ; d) Sr. ; d) Sr. Cicero Venicio Barreto de Cicero Venicio Barreto de Cicero Venicio Barreto de Cicero Venicio Barreto de 
SouzaSouzaSouzaSouza, RG nº 22.650.261-2 SSP/SP e CPF/ME nº 132.999.848-02, para o cargo de , RG nº 22.650.261-2 SSP/SP e CPF/ME nº 132.999.848-02, para o cargo de , RG nº 22.650.261-2 SSP/SP e CPF/ME nº 132.999.848-02, para o cargo de , RG nº 22.650.261-2 SSP/SP e CPF/ME nº 132.999.848-02, para o cargo de Diretor ComercialDiretor ComercialDiretor ComercialDiretor Comercial; ; ; ; 
e e) Sr.e e) Sr.e e) Sr.e e) Sr. Ricardo Ferraz Ricardo Ferraz Ricardo Ferraz Ricardo Ferraz, RG nº18.439.462-4 SSP/SP e CPF/ME nº 067.899.578-80, para o cargo de , RG nº18.439.462-4 SSP/SP e CPF/ME nº 067.899.578-80, para o cargo de , RG nº18.439.462-4 SSP/SP e CPF/ME nº 067.899.578-80, para o cargo de , RG nº18.439.462-4 SSP/SP e CPF/ME nº 067.899.578-80, para o cargo de 
Diretor Técnico e de SegurosDiretor Técnico e de SegurosDiretor Técnico e de SegurosDiretor Técnico e de Seguros. ix. . ix. . ix. . ix. ConsignarConsignarConsignarConsignar que os cargos da Diretoria contemplam as funções  que os cargos da Diretoria contemplam as funções  que os cargos da Diretoria contemplam as funções  que os cargos da Diretoria contemplam as funções 
específicas dos diretores, conforme o previsto na Circular SUSEP nº 234/03, indicando: a) O Diretor, Sr. específicas dos diretores, conforme o previsto na Circular SUSEP nº 234/03, indicando: a) O Diretor, Sr. específicas dos diretores, conforme o previsto na Circular SUSEP nº 234/03, indicando: a) O Diretor, Sr. específicas dos diretores, conforme o previsto na Circular SUSEP nº 234/03, indicando: a) O Diretor, Sr. 
André do Amaral CoutinhoAndré do Amaral CoutinhoAndré do Amaral CoutinhoAndré do Amaral Coutinho, acima qualificado, nos termos da Circular SUSEP nº 648/21 e da Reso-, acima qualificado, nos termos da Circular SUSEP nº 648/21 e da Reso-, acima qualificado, nos termos da Circular SUSEP nº 648/21 e da Reso-, acima qualificado, nos termos da Circular SUSEP nº 648/21 e da Reso-
lução CNSP nº 416/2021, como responsável pelos controles internos da Companhia; e nos termos da lução CNSP nº 416/2021, como responsável pelos controles internos da Companhia; e nos termos da lução CNSP nº 416/2021, como responsável pelos controles internos da Companhia; e nos termos da lução CNSP nº 416/2021, como responsável pelos controles internos da Companhia; e nos termos da 
Resolução CNSP nº 382/20, como responsável pela política institucional de conduta da Companhia; b) Resolução CNSP nº 382/20, como responsável pela política institucional de conduta da Companhia; b) Resolução CNSP nº 382/20, como responsável pela política institucional de conduta da Companhia; b) Resolução CNSP nº 382/20, como responsável pela política institucional de conduta da Companhia; b) 
O Diretor, Sr. O Diretor, Sr. O Diretor, Sr. O Diretor, Sr. Cicero Venicio Barreto de SouzaCicero Venicio Barreto de SouzaCicero Venicio Barreto de SouzaCicero Venicio Barreto de Souza, acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP nº , acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP nº , acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP nº , acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP nº 
431/2021, como responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 431/2021, como responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 431/2021, como responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 431/2021, como responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados; c) O Diretor, Sr. serviços por eles prestados; c) O Diretor, Sr. serviços por eles prestados; c) O Diretor, Sr. serviços por eles prestados; c) O Diretor, Sr. Eduardo Octaviano FilhoEduardo Octaviano FilhoEduardo Octaviano FilhoEduardo Octaviano Filho, acima qualificado, nos termos , acima qualificado, nos termos , acima qualificado, nos termos , acima qualificado, nos termos 
da Resolução CNSP nº 432/21, como responsável pelas atividades de acompanhamento, supervisão e da Resolução CNSP nº 432/21, como responsável pelas atividades de acompanhamento, supervisão e da Resolução CNSP nº 432/21, como responsável pelas atividades de acompanhamento, supervisão e da Resolução CNSP nº 432/21, como responsável pelas atividades de acompanhamento, supervisão e 
cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade previstos na regulamentação em vigor; d) cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade previstos na regulamentação em vigor; d) cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade previstos na regulamentação em vigor; d) cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade previstos na regulamentação em vigor; d) 
O Diretor, Sr. O Diretor, Sr. O Diretor, Sr. O Diretor, Sr. Ricardo FerrazRicardo FerrazRicardo FerrazRicardo Ferraz, acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP nº 143/05, como o , acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP nº 143/05, como o , acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP nº 143/05, como o , acima qualificado, nos termos da Resolução CNSP nº 143/05, como o 
responsável pelo cumprimento das obrigações ali previstas, no que diz respeito ao registro de apólices responsável pelo cumprimento das obrigações ali previstas, no que diz respeito ao registro de apólices responsável pelo cumprimento das obrigações ali previstas, no que diz respeito ao registro de apólices responsável pelo cumprimento das obrigações ali previstas, no que diz respeito ao registro de apólices 
e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos em contas específicas e exclusivas; nos termos da e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos em contas específicas e exclusivas; nos termos da e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos em contas específicas e exclusivas; nos termos da e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos em contas específicas e exclusivas; nos termos da 
Resolução CNSP nº 383/20 como responsável pelo registro das operações de seguros, previdência Resolução CNSP nº 383/20 como responsável pelo registro das operações de seguros, previdência Resolução CNSP nº 383/20 como responsável pelo registro das operações de seguros, previdência Resolução CNSP nº 383/20 como responsável pelo registro das operações de seguros, previdência 
complementar aberta, capitalização e resseguros; e nos termos da Resolução CNSP nº 432/21 como complementar aberta, capitalização e resseguros; e nos termos da Resolução CNSP nº 432/21 como complementar aberta, capitalização e resseguros; e nos termos da Resolução CNSP nº 432/21 como complementar aberta, capitalização e resseguros; e nos termos da Resolução CNSP nº 432/21 como 
responsável por responder junto à SUSEP pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos responsável por responder junto à SUSEP pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos responsável por responder junto à SUSEP pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos responsável por responder junto à SUSEP pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento dos 
procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor; e e) O Diretor, Sr. procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor; e e) O Diretor, Sr. procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor; e e) O Diretor, Sr. procedimentos atuariais previstos nas normas em vigor; e e) O Diretor, Sr. André do Amaral CoutinhoAndré do Amaral CoutinhoAndré do Amaral CoutinhoAndré do Amaral Coutinho, , , , 
acima qualificado, como o responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, na Circular acima qualificado, como o responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, na Circular acima qualificado, como o responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, na Circular acima qualificado, como o responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, na Circular 
SUSEP nº 612/20, e nas demais regulamentações complementares, relacionadas aos controles internos SUSEP nº 612/20, e nas demais regulamentações complementares, relacionadas aos controles internos SUSEP nº 612/20, e nas demais regulamentações complementares, relacionadas aos controles internos SUSEP nº 612/20, e nas demais regulamentações complementares, relacionadas aos controles internos 
específicos para a prevenção e combate dos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, específicos para a prevenção e combate dos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, específicos para a prevenção e combate dos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, específicos para a prevenção e combate dos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, 
ou os crimes que com eles possam relacionar-se, o acompanhamento das operações realizadas e as ou os crimes que com eles possam relacionar-se, o acompanhamento das operações realizadas e as ou os crimes que com eles possam relacionar-se, o acompanhamento das operações realizadas e as ou os crimes que com eles possam relacionar-se, o acompanhamento das operações realizadas e as 
propostas de operações com pessoas politicamente expostas, bem como a prevenção e coibição do propostas de operações com pessoas politicamente expostas, bem como a prevenção e coibição do propostas de operações com pessoas politicamente expostas, bem como a prevenção e coibição do propostas de operações com pessoas politicamente expostas, bem como a prevenção e coibição do 
financiamento ao terrorismo. x. financiamento ao terrorismo. x. financiamento ao terrorismo. x. financiamento ao terrorismo. x. RegistrarRegistrarRegistrarRegistrar a declaração do Diretor eleito no sentido de que não está  a declaração do Diretor eleito no sentido de que não está  a declaração do Diretor eleito no sentido de que não está  a declaração do Diretor eleito no sentido de que não está 
impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, cussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como o previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como o previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como o previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como o previsto no § 1º do art. 147 da Lei nº 
6.404/76, nos termos do 6.404/76, nos termos do 6.404/76, nos termos do 6.404/76, nos termos do Documento IDocumento IDocumento IDocumento I da presente ata, autenticado pela Mesa e que permanecerá  da presente ata, autenticado pela Mesa e que permanecerá  da presente ata, autenticado pela Mesa e que permanecerá  da presente ata, autenticado pela Mesa e que permanecerá 
arquivado na sede da Companhia. xi. arquivado na sede da Companhia. xi. arquivado na sede da Companhia. xi. arquivado na sede da Companhia. xi. AprovarAprovarAprovarAprovar, em decorrência das deliberações acima, a alteração e , em decorrência das deliberações acima, a alteração e , em decorrência das deliberações acima, a alteração e , em decorrência das deliberações acima, a alteração e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que corresponde ao consolidação do Estatuto Social da Companhia, que corresponde ao consolidação do Estatuto Social da Companhia, que corresponde ao consolidação do Estatuto Social da Companhia, que corresponde ao Documento IIDocumento IIDocumento IIDocumento II da presente ata,  da presente ata,  da presente ata,  da presente ata, 
autenticado pela Mesa e que permanecerá arquivado na sede da Companhia. xii. autenticado pela Mesa e que permanecerá arquivado na sede da Companhia. xii. autenticado pela Mesa e que permanecerá arquivado na sede da Companhia. xii. autenticado pela Mesa e que permanecerá arquivado na sede da Companhia. xii. Aprovar Aprovar Aprovar Aprovar a nomeação a nomeação a nomeação a nomeação 
(a)(a)(a)(a) do Sr. Sérgio Luis Marques Speranza, RG nº 17506285 SSP/SP e CPF/ME nº 105.135.878-70 como  do Sr. Sérgio Luis Marques Speranza, RG nº 17506285 SSP/SP e CPF/ME nº 105.135.878-70 como  do Sr. Sérgio Luis Marques Speranza, RG nº 17506285 SSP/SP e CPF/ME nº 105.135.878-70 como  do Sr. Sérgio Luis Marques Speranza, RG nº 17506285 SSP/SP e CPF/ME nº 105.135.878-70 como 
gestor responsável pela unidade de conformidade e pela unidade de gestão de riscos, nos termos da gestor responsável pela unidade de conformidade e pela unidade de gestão de riscos, nos termos da gestor responsável pela unidade de conformidade e pela unidade de gestão de riscos, nos termos da gestor responsável pela unidade de conformidade e pela unidade de gestão de riscos, nos termos da 
Resolução CNSP nº 416/2021; e Resolução CNSP nº 416/2021; e Resolução CNSP nº 416/2021; e Resolução CNSP nº 416/2021; e (b)(b)(b)(b) a Mazars Auditores Independentes – Sociedade Simples, CNPJ/ a Mazars Auditores Independentes – Sociedade Simples, CNPJ/ a Mazars Auditores Independentes – Sociedade Simples, CNPJ/ a Mazars Auditores Independentes – Sociedade Simples, CNPJ/
ME nº 07.326.840/0001-98, como auditor independente, devidamente registrado na Comissão de Valo-ME nº 07.326.840/0001-98, como auditor independente, devidamente registrado na Comissão de Valo-ME nº 07.326.840/0001-98, como auditor independente, devidamente registrado na Comissão de Valo-ME nº 07.326.840/0001-98, como auditor independente, devidamente registrado na Comissão de Valo-
res Mobiliários (CVM), que desempenhará as atribuições da unidade de Auditoria Interna, nos termos res Mobiliários (CVM), que desempenhará as atribuições da unidade de Auditoria Interna, nos termos res Mobiliários (CVM), que desempenhará as atribuições da unidade de Auditoria Interna, nos termos res Mobiliários (CVM), que desempenhará as atribuições da unidade de Auditoria Interna, nos termos 
da Resolução CNSP nº 416/2021. da Resolução CNSP nº 416/2021. da Resolução CNSP nº 416/2021. da Resolução CNSP nº 416/2021. VI. Encerramento:VI. Encerramento:VI. Encerramento:VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 31/03/2022. Assinaturas: Juan Carlos Villa Lar-Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 31/03/2022. Assinaturas: Juan Carlos Villa Lar-Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 31/03/2022. Assinaturas: Juan Carlos Villa Lar-Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 31/03/2022. Assinaturas: Juan Carlos Villa Lar-
roudet – Presidente; André do Amaral Coutinho – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. roudet – Presidente; André do Amaral Coutinho – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. roudet – Presidente; André do Amaral Coutinho – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. roudet – Presidente; André do Amaral Coutinho – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 641.471/22-1 em 27/10/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.Certifico o registro sob o nº 641.471/22-1 em 27/10/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.Certifico o registro sob o nº 641.471/22-1 em 27/10/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.Certifico o registro sob o nº 641.471/22-1 em 27/10/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

DOUTOR EM ECONOMIA 

Pedro Fernando Nery

THAÍS BARCELLOS

BRASÍLIA

Em um cenário de endivi-
damento recorde, juros de 
dois  dígitos  e  renda  com-
primida,  os  saques  da  ca-
derneta de poupança supe-
raram os depósitos em R$ 
11,006  bilhões  em  outu-
bro. Foi o maior valor para 
o período da série históri­
ca do Banco Central, inicia-
da em 1995. 

No  acumulado  do  ano  
até o mês passado, o saldo 
negativo  chegou  a  R$  
102,077  bilhões,  quase  o  
dobro da retirada registra-
da em todo ano de  2015  –  
que,  até  então,  era  o  pior  
resultado  anual  da  série  
histórica  (resgates  líqui­
dos de R$ 53,567 bilhões).

Em  2022,  somente  em  
maio  houve  depósitos  
líquidos,  de  R$  3,514  bi-
lhões, enquanto os dois me-
ses mais negativos da histó­
ria aconteceram neste ano: 
agosto  (R$  22,015  bilhões  
em saques líquidos) e janei-
ro (R$ 19,665 bilhões).

Em outubro, foram depo-
sitados  na  poupança  R$  
302,054 bilhões, enquanto 
R$ 313,061 bilhões foram re-
tirados.  Considerando  o  
rendimento de R$ 6,286 bi-
lhões, o  saldo total  da ca-
derneta somou R$ 987,712 
bilhões  no  fim  do  décimo  
mês, em queda livre desde 
julho. No fim de setembro, 
o  saldo  era  de  R$  992,437  
bilhões. l

Recorde, saque
da poupança 
soma R$ 11 bi
em outubro

Mercado 

ΟΒϑΕΤΟ: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο Φορνεχιmεντο δε Μεδιχαmεντοσ, ΑΙΝΕΣ, 

ΜΥΧΟΛ⊆ΤΙΧΟΣ Ε ΛΑΞΑΤΙςΟΣ παρα ατενδερ ασ νεχεσσιδαδεσ δασ Υνιδαδεσ Ηοσπιταλαρεσ αδmινιστραδασ 

πελα Εmπρεσα Μαρανηενσε δε Σερϖιοσ Ηοσπιταλαρεσ.

ΧΡΙΤ⊃ΡΙΟ DΕ ϑΥΛΓΑΜΕΝΤΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ.

DΑΤΑ DΑ ΑΒΕΡΤΥΡΑ: 24/11/2022, ◊σ 9η, ηορ〈ριο δε Βρασλια.

Λοχαλ δε Ρεαλιζαο: Σιστεmα Λιχιτα⌡εσ−ε (ωωω.λιχιταχοεσ−ε.χοm.βρ).

Λιχιταο ν° [971685].

Εδιταλ ε δεmαισ ινφορmα⌡εσ εστο δισπονϖεισ εm ωωω.εmσερη.mα.γοϖ.βρ ε ωωω.λιχιταχοεσ−ε.χοm.βρ. 

Ινφορmα⌡εσ αδιχιοναισ σερο πρεσταδασ να ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ, λοχαλιζαδα να Αϖ. Βορβορεmα, Θδ−16, ν° 25, 

Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ/ΜΑ, νο ηορ〈ριο δε 8η ◊σ 12η ε δασ 14η ◊σ 18η, δε σεγυνδα α σεξτα, πελοσ 

ε−mαιλσ �χσλ.εmσερη.mα≅γmαιλ.χοm� ε τηψαγο.χσλ.εmσερη≅γmαιλ.χοm, ου πελο τελεφονε (98) 

3235−7333.

Σο Λυσ (ΜΑ), 3 δε νοϖεmβρο δε 2022

Τηψαγο Μοντε Σουζα

Αγεντε δε Λιχιταο δα ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ

ΕΜΠΡΕΣΑ ΜΑΡΑΝΗΕΝΣΕ DΕ ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ
ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ Ν≡ 252/2022 − ΧΣΛ/ΕΜΣΕΡΗ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 175.902/2022 − ΕΜΣΕΡΗ

Οβϕετο: �Ρεγιστρο δε Πρεοσ παρα εϖεντυαλ ε φυτυρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο 

δε σερϖιοσ δε αβαστεχιmεντο χοm φορνεχιmεντο δε ηλιο λθυιδο εm mαγνετο παρα εθυιπαmεντοσ δε 

Ρεσσοννχια Μαγντιχα Νυχλεαρ, mαρχα Πηιλιπσ, mοδελο Ινγενια 1,5Τ −, παρα ατενδερ ασ ατιϖιδαδεσ δα 

Σεχρεταρια δε Εσταδο δα Σαδε δο Μαρανηο � ΣΕΣ/ΜΑ νο Ηοσπιταλ δε Αλτα Χοmπλεξιδαδε �Dρ. Χαρλοσ 

Μαχιειρα� ε Πολιχλνιχα Dιαmαντε ε Ρεσσοννχια Μαγντιχα Νυχλεαρ, mαρχα Σιεmενσ, mοδελο Μαγνετοm 

Αλτεα 1,5Τ − παρα ατενδερ ασ ατιϖιδαδεσ δα Σεχρεταρια δε Εσταδο δα Σαδε δο Μαρανηο � ΣΕΣ/ΜΑ νο 

Ηοσπιταλ δα Ιληα εm Σο Λυσ/ΜΑ, χονφορmε χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ ε εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Τερmο 

δε Ρεφερνχια�. Αβερτυρα: 23/11/2022, ◊σ 9η (ηορ〈ριο δε Βρασλια); Λοχαλ: Σιτε δο Πορταλ δε Χοmπρασ δο 

Γοϖερνο Φεδεραλ (ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/). Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Σετοριαλ Περmανεντε 

δε Λιχιταο � ΧΣΛ, λοχαλιζαδο να Αϖ. Προφεσσορ Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν, ϑαραχατψ, Σο Λυσ/ΜΑ. ΧΕΠ: 

65.076−820; Ε−mαιλ: χσλ.σεσmαρανηαο≅γmαιλ.χοm; Φονεσ: (98) 3198−5558 ε 3198−5559.

Σο Λυσ − ΜΑ, 3 δε νοϖεmβρο δε 2022

Λυσ Φλ〈ϖιο ςαλε δε Χαρϖαληο

Πρεγοειρο δα ΧΣΛ/ΣΕΣ

ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 060/2022
ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡ 159069/2022/ΣΕΣ

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
TERÇA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 2022

O ESTADO DE S. PAULO

AVISO DE SUSPENSÃO

PROCESSO: RDC PRESENCIAL Nº. 062/2022.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA - SEINF
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL – EEF RESIDENCIAL OS ESCRITORES, NO BAIRRO PAUPINA, 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA – CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
O Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA - CE | CPL torna público, para conhecimento dos licitantes e demais interessados, 
que, diante da ausência de resposta ao pedido de esclarecimento formulado pela empresa 
CONSTRUTORA CETRO LTDA, a Sessão de Abertura do RDC nº 062/2022 – SEINF será 
SUSPENSA até ulterior retorno do órgão de origem. Maiores informações através do e-mail: 
cpl@clfor.fortaleza.ce.gov.br ou pelo telefone: (85) 3452- 3483.

Fortaleza – CE, 04 de novembro de 2022.
OTÁVIO CÉSAR LIMA DE MELO

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
As pessoas físicas e jurídicas abaixo identifi cadas, por intermédio do presente instrumento, DECLARAM sua intenção 
de constituir uma instituição com as características abaixo especifi cadas: Denominação social: Mining Corretora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. Local da sede: Av. Andromeda 885, conjunto 923, Alphaville, Barueri (SP) Capital 
inicial: R$ 1.500.000,00. Composição societária: - Controladores: • Rone Tadeu de Almeida e Silva, CPF nº 
672.973.821-91; e • Ademilson Cesar Borges, CPF nº 667.168.961-04. As pessoas físicas abaixo identifi cadas, por 
intermédio do presente instrumento, DECLARAM, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 
4.122, de 2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargos de administração na Mining Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. em constituição. • Rone Tadeu de Almeida e Silva, CPF nº 672.973.821-91, cargo de diretor; 
e • Ademilson Cesar Borges, CPF nº 667.168.961-04, cargo de diretor. As pessoas físicas e jurídicas signatárias deste 
instrumento ESCLARECEM que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação 
comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo Digital, na 
forma especifi cada abaixo, no prazo de trinta dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado 
público acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do 
processo respectivo. Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet). Preencher o 
campo “Número do Processo Administrativo Eletrônico – PE” com o número do processo mencionado abaixo. 
Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas e para 
Integrantes do SPB. Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do Sistema 
Financeiro – Deorf mencionado abaixo. BANCO CENTRAL DO BRASIL - Gerência Técnica em São Paulo (GTSPA) - 
Processo nº 214889 -  Barueri (SP), 23 de agosto de 2022. Rone Tadeu de Almeida e Silva e Ademilson Cesar Borges

Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8

Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de 

Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A.

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 
1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares de CRI”, “Emissão” e “Emissora1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares de CRI”, “Emissão” e “Emissora1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares de CRI”, “Emissão” e “Emissora1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares de CRI”, “Emissão” e “Emissora”, ”, ”, ”, 
respectivamente) para se reunirem em respectivamente) para se reunirem em respectivamente) para se reunirem em respectivamente) para se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRI a ser realizada, em  Assembleia Geral de Titulares de CRI a ser realizada, em  Assembleia Geral de Titulares de CRI a ser realizada, em  Assembleia Geral de Titulares de CRI a ser realizada, em  

1ª (primeira) convocação, no dia 29 de novembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 1ª (primeira) convocação, no dia 29 de novembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 1ª (primeira) convocação, no dia 29 de novembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 1ª (primeira) convocação, no dia 29 de novembro de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 

digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online através da plataforma digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online através da plataforma digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online através da plataforma digital, inclusive para fins de voto, por videoconferência online através da plataforma Zoom Video Zoom Video Zoom Video Zoom Video 

CommunicationsCommunicationsCommunicationsCommunications, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM , nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM , nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM , nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, pela Emissora, devidamente 60”), sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, pela Emissora, devidamente 60”), sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, pela Emissora, devidamente 60”), sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRI, pela Emissora, devidamente 
habilitados nos termos deste edital, para deliberar sobre: habilitados nos termos deste edital, para deliberar sobre: habilitados nos termos deste edital, para deliberar sobre: habilitados nos termos deste edital, para deliberar sobre: (i) (i) (i) (i) aprovar, ou não, a alienação da totalidade das aprovar, ou não, a alienação da totalidade das aprovar, ou não, a alienação da totalidade das aprovar, ou não, a alienação da totalidade das 
ações da HBR 4 - Investimentos Imobiliários S.A. (“HBR 4”) e, indiretamente, do imóvel localizado na ações da HBR 4 - Investimentos Imobiliários S.A. (“HBR 4”) e, indiretamente, do imóvel localizado na ações da HBR 4 - Investimentos Imobiliários S.A. (“HBR 4”) e, indiretamente, do imóvel localizado na ações da HBR 4 - Investimentos Imobiliários S.A. (“HBR 4”) e, indiretamente, do imóvel localizado na 
Avenida Capuava, 603, Santo André/SP, objeto das matrículas nºs 19.824, 19.828, 19.829 e 19.830, todas Avenida Capuava, 603, Santo André/SP, objeto das matrículas nºs 19.824, 19.828, 19.829 e 19.830, todas Avenida Capuava, 603, Santo André/SP, objeto das matrículas nºs 19.824, 19.828, 19.829 e 19.830, todas Avenida Capuava, 603, Santo André/SP, objeto das matrículas nºs 19.824, 19.828, 19.829 e 19.830, todas 
do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP (“Imóvel”), alienado fiduciariamente à do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP (“Imóvel”), alienado fiduciariamente à do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP (“Imóvel”), alienado fiduciariamente à do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP (“Imóvel”), alienado fiduciariamente à 
Emissora, pelo preço de alienação de R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), a ser pago Emissora, pelo preço de alienação de R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), a ser pago Emissora, pelo preço de alienação de R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), a ser pago Emissora, pelo preço de alienação de R$ 62.000.000,00 (sessenta e dois milhões de reais), a ser pago 
diretamente na Conta do Patrimônio Separado, da seguinte forma: diretamente na Conta do Patrimônio Separado, da seguinte forma: diretamente na Conta do Patrimônio Separado, da seguinte forma: diretamente na Conta do Patrimônio Separado, da seguinte forma: (a)(a)(a)(a) sinal, no importe de R$14.000.000,00  sinal, no importe de R$14.000.000,00  sinal, no importe de R$14.000.000,00  sinal, no importe de R$14.000.000,00 
(quatorze milhões de reais), até 26/01/2023; e (quatorze milhões de reais), até 26/01/2023; e (quatorze milhões de reais), até 26/01/2023; e (quatorze milhões de reais), até 26/01/2023; e (b)(b)(b)(b) saldo, no importe de R$48.000.000,00 (quarenta e oito  saldo, no importe de R$48.000.000,00 (quarenta e oito  saldo, no importe de R$48.000.000,00 (quarenta e oito  saldo, no importe de R$48.000.000,00 (quarenta e oito 
milhões de reais), em 24 (vinte e quatro parcelas) mensais, iguais e sucessivas a serem reajustadas milhões de reais), em 24 (vinte e quatro parcelas) mensais, iguais e sucessivas a serem reajustadas milhões de reais), em 24 (vinte e quatro parcelas) mensais, iguais e sucessivas a serem reajustadas milhões de reais), em 24 (vinte e quatro parcelas) mensais, iguais e sucessivas a serem reajustadas 
anualmente pelo IPCA/IBGE, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) cada uma, vencendo-se anualmente pelo IPCA/IBGE, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) cada uma, vencendo-se anualmente pelo IPCA/IBGE, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) cada uma, vencendo-se anualmente pelo IPCA/IBGE, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) cada uma, vencendo-se 
a primeira em 26/02/2023 e, as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes (“Alienação de Ações da a primeira em 26/02/2023 e, as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes (“Alienação de Ações da a primeira em 26/02/2023 e, as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes (“Alienação de Ações da a primeira em 26/02/2023 e, as demais, no mesmo dia dos meses subsequentes (“Alienação de Ações da 
HBR 4”); HBR 4”); HBR 4”); HBR 4”); (ii) (ii) (ii) (ii) caso aprovado o item (i) acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados caso aprovado o item (i) acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados caso aprovado o item (i) acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados caso aprovado o item (i) acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados 
na Conta do Patrimônio Separado referente  à Alienação das Ações da HBR 4 sejam utilizados de acordo na Conta do Patrimônio Separado referente  à Alienação das Ações da HBR 4 sejam utilizados de acordo na Conta do Patrimônio Separado referente  à Alienação das Ações da HBR 4 sejam utilizados de acordo na Conta do Patrimônio Separado referente  à Alienação das Ações da HBR 4 sejam utilizados de acordo 
com a Ordem de Prioridade de Pagamentos e, posteriormente, direcionados para a realização de com a Ordem de Prioridade de Pagamentos e, posteriormente, direcionados para a realização de com a Ordem de Prioridade de Pagamentos e, posteriormente, direcionados para a realização de com a Ordem de Prioridade de Pagamentos e, posteriormente, direcionados para a realização de 
Amortização Extraordinária Antecipada das Debêntures da HBR 4, nas datas de pagamento ordinário Amortização Extraordinária Antecipada das Debêntures da HBR 4, nas datas de pagamento ordinário Amortização Extraordinária Antecipada das Debêntures da HBR 4, nas datas de pagamento ordinário Amortização Extraordinária Antecipada das Debêntures da HBR 4, nas datas de pagamento ordinário 
subsequentes à data de cada uma das arrecadações decorrentes do fluxo de pagamento da Alienação de subsequentes à data de cada uma das arrecadações decorrentes do fluxo de pagamento da Alienação de subsequentes à data de cada uma das arrecadações decorrentes do fluxo de pagamento da Alienação de subsequentes à data de cada uma das arrecadações decorrentes do fluxo de pagamento da Alienação de 
Ações da HBR 4; Ações da HBR 4; Ações da HBR 4; Ações da HBR 4; (iii) (iii) (iii) (iii) caso aprovado o item (i) acima, autorizar, ou não, a outorga e/ou manutenção das caso aprovado o item (i) acima, autorizar, ou não, a outorga e/ou manutenção das caso aprovado o item (i) acima, autorizar, ou não, a outorga e/ou manutenção das caso aprovado o item (i) acima, autorizar, ou não, a outorga e/ou manutenção das 
seguintes garantias à Emissora, além das demais já previstas na Escritura de Emissão de Debêntures da seguintes garantias à Emissora, além das demais já previstas na Escritura de Emissão de Debêntures da seguintes garantias à Emissora, além das demais já previstas na Escritura de Emissão de Debêntures da seguintes garantias à Emissora, além das demais já previstas na Escritura de Emissão de Debêntures da 
HBR 4, até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas das Debêntures da HBR 4: HBR 4, até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas das Debêntures da HBR 4: HBR 4, até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas das Debêntures da HBR 4: HBR 4, até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas das Debêntures da HBR 4: (a) (a) (a) (a) alienação alienação alienação alienação 
fiduciária do Imóvel; e fiduciária do Imóvel; e fiduciária do Imóvel; e fiduciária do Imóvel; e (b)(b)(b)(b) fiança da HBR Realty Empreendimentos S.A.;  fiança da HBR Realty Empreendimentos S.A.;  fiança da HBR Realty Empreendimentos S.A.;  fiança da HBR Realty Empreendimentos S.A.; (iv) (iv) (iv) (iv) aprovar, ou não, a assinatura, aprovar, ou não, a assinatura, aprovar, ou não, a assinatura, aprovar, ou não, a assinatura, 
pela Emissora, de declaração, requerimentos, plantas, autorizações e demais documentos que pela Emissora, de declaração, requerimentos, plantas, autorizações e demais documentos que pela Emissora, de declaração, requerimentos, plantas, autorizações e demais documentos que pela Emissora, de declaração, requerimentos, plantas, autorizações e demais documentos que 
compreendam os atos necessários para a HBR 4 proceder com os registros ou averbações em cartórios compreendam os atos necessários para a HBR 4 proceder com os registros ou averbações em cartórios compreendam os atos necessários para a HBR 4 proceder com os registros ou averbações em cartórios compreendam os atos necessários para a HBR 4 proceder com os registros ou averbações em cartórios 
quanto à retificação de área, regularização de construção existente, ou demolição e/ou quaisquer outras quanto à retificação de área, regularização de construção existente, ou demolição e/ou quaisquer outras quanto à retificação de área, regularização de construção existente, ou demolição e/ou quaisquer outras quanto à retificação de área, regularização de construção existente, ou demolição e/ou quaisquer outras 
intervenções feitas no Imóvel, perante a Prefeitura Municipal de Santo André, nos termos da Cláusula 7.1.14 intervenções feitas no Imóvel, perante a Prefeitura Municipal de Santo André, nos termos da Cláusula 7.1.14 intervenções feitas no Imóvel, perante a Prefeitura Municipal de Santo André, nos termos da Cláusula 7.1.14 intervenções feitas no Imóvel, perante a Prefeitura Municipal de Santo André, nos termos da Cláusula 7.1.14 
da Escritura de Emissão de Debêntures da HBR 4; da Escritura de Emissão de Debêntures da HBR 4; da Escritura de Emissão de Debêntures da HBR 4; da Escritura de Emissão de Debêntures da HBR 4; (v) (v) (v) (v) esclarecimentos e retificações sobre as matérias esclarecimentos e retificações sobre as matérias esclarecimentos e retificações sobre as matérias esclarecimentos e retificações sobre as matérias 
deliberadas e aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da deliberadas e aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da deliberadas e aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da deliberadas e aprovadas na Assembleia Geral dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 7 de junho de 2022; e 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 7 de junho de 2022; e 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 7 de junho de 2022; e 148ª Série da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., realizada em 7 de junho de 2022; e (vi) (vi) (vi) (vi) autorizar autorizar autorizar autorizar 
a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências necessárias para a a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências necessárias para a a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências necessárias para a a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências necessárias para a 
concretização das deliberações tomadas. A Assembleia será realizada através de plataforma a ser concretização das deliberações tomadas. A Assembleia será realizada através de plataforma a ser concretização das deliberações tomadas. A Assembleia será realizada através de plataforma a ser concretização das deliberações tomadas. A Assembleia será realizada através de plataforma a ser 
disponibilizada pela Emissora somente àqueles que enviarem por e-mail para juridico@habitasec.com.br e disponibilizada pela Emissora somente àqueles que enviarem por e-mail para juridico@habitasec.com.br e disponibilizada pela Emissora somente àqueles que enviarem por e-mail para juridico@habitasec.com.br e disponibilizada pela Emissora somente àqueles que enviarem por e-mail para juridico@habitasec.com.br e 
corporate@vortx.com.br, os documentos pessoais e de representação do Titular de CRI, quando aplicável, corporate@vortx.com.br, os documentos pessoais e de representação do Titular de CRI, quando aplicável, corporate@vortx.com.br, os documentos pessoais e de representação do Titular de CRI, quando aplicável, corporate@vortx.com.br, os documentos pessoais e de representação do Titular de CRI, quando aplicável, 
comprovando os poderes para tal, preferencialmente com 48 horas de antecedência da data de realização comprovando os poderes para tal, preferencialmente com 48 horas de antecedência da data de realização comprovando os poderes para tal, preferencialmente com 48 horas de antecedência da data de realização comprovando os poderes para tal, preferencialmente com 48 horas de antecedência da data de realização 
da assembleia, até o horário de início. Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação: da assembleia, até o horário de início. Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação: da assembleia, até o horário de início. Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação: da assembleia, até o horário de início. Para os fins acima, serão aceitos como documentos de representação: 
(a)(a)(a)(a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI, ou caso  participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI, ou caso  participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI, ou caso  participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI, ou caso 
representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do Titular assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do Titular assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do Titular assinatura eletrônica, ou, ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do Titular 
de CRI; e de CRI; e de CRI; e de CRI; e (b)(b)(b)(b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento  demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento  demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento  demais participantes: cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica, ou, 
ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento do titular do CRI. Somente serão admitidos, pelos ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento do titular do CRI. Somente serão admitidos, pelos ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento do titular do CRI. Somente serão admitidos, pelos ainda, acompanhada de cópia digitalizada do documento do titular do CRI. Somente serão admitidos, pelos 
convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos convites individuais, os Titulares de CRI Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada). São Paulo, 08 de novembro de 2022.da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada). São Paulo, 08 de novembro de 2022.da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada). São Paulo, 08 de novembro de 2022.da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada). São Paulo, 08 de novembro de 2022.

INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
FUNDEPAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2122/2022 – GMS/FUNDEPAR

PROTOCOLO Nº 18.835.495-5. OBJETO: execução de reparos no Colégio Estadual Victor Bussmann, 
no Município de Campo do Tenente/PR. DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 25 de novembro de 2022, às 
09:30 (nove horas e trinta minutos) por meio de sistema eletrônico do Banco do Brasil. VALOR MÁXIMO: 
R$ 1.868.239,88 (um milhão, oitocentos e sessenta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e oito 
centavos). RETIRADA DO EDITAL E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES: encontram-se à
disposição no portal www.licitacoes-e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, 
pesquisa avançada (INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL). Também 
no portal www.comprasparana.pr.gov.br no link Consulta a Licitações: Consulta de Editais. Informações: 
(41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302. DATA: 04/11/2022 Comissão Permanente de Licitação.

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο−ΥΑΓ: 926097
ΕΞΤΡΑΤΟ DΕ ΕDΙΤΑΛ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο ΜΟDΑΛΙDΑDΕ ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν° 2134/2022 
� Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα α πρεσταο δε σερϖιοσ δε σεγυρανα 
πορ mονιτοραmεντο ελετρνιχο,ϕυνταmεντε χοm εθυιπαmεντοσ εm χοmοδατο, παρα α Υνιϖερσιδαδε 
Εσταδυαλ δο Οεστε δο Παραν〈 − ΥΝΙΟΕΣΤΕ (Ρειτορια). ςαλορ m〈ξιmο πρεϖιστο:
Ρ∃ 114.208,20� ΡΕΧΕΒΙΜΕΝΤΟ DΑΣ ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ: Α παρτιρ δασ 08η00 δο δια 08/11/2022, 
νο στιο ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/σιστε−mασ/χοmπρασνετ−σιασγ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑΣ 
ΠΡΟΠΟΣΤΑΣ Ε ΡΕΧΕΒΙ−ΜΕΝΤΟ DΟΣ ΛΑΝΧΕΣ: Α παρτιρ δασ 14η30mιν. δο δια 23/11/2022 
ηορ〈ριο δε Βρασλια/DΦ νο mεσmο ενδερεο ελετρνιχο. Ο εδιταλ ε ασ δεmαισ ινφορmα⌡εσ 
χοmπλεmενταρεσ ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ ϕυντο ◊ Χοmισσο Περmανεντε 
δε Λιχιταο, να Υνιϖερσιδαδε Εσταδυαλ δο Οεστε δο  Παραν〈 (ΥΝΙΟΕΣΤΕ/Ρειτορια), να Ρυα 
Υνιϖερσιτ〈ρια, 1619 � ϑαρδιm Υνιϖερσιτ〈ριο � Χαιξα Ποσταλ ν°. 00701 � ΧΕΠ 85819110 � 
Χασχαϖελ � Παραν〈, ου πελο Φονε: (45) 3220−3050, να ηοmεπαγε ωωω.υνιοεστε.βρ ου αινδα νο 
πορταλ δα τρανσπαρνχια δο Εσταδο δο Παραν〈, δισπονϖελ νο λινκ: ηττπ://ωωω.τρανσπαρενχια.πρ.γοϖ.βρ/
πτε/χοmπρασ/λιχιταχοεσ/ινιχιο?ωιν−δοωΙδ=φφ2, εm χονφορmιδαδε χοm ο Dεχρετο Εσταδυαλ νο 2.452, 
δε 07 δε ϕανειρο δε 2004 � Χασχαϖελ 08 δε νοϖεmβρο δε 2022 (Μαρλο δοσ Σαντοσ Βιρον �Πρεγοειρο).

CETESB
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ nº 43.776.491/0001-70

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2022/308

OBJETO: Fornecimento de medidores de pH, OD, conforme especificação técnica e 

demais condições constantes deste Edital e seus anexos.

OFERTA DE COMPRA Nº 263101260972022OC00285.

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 09/11/2022

INÍCIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/11/2022 às 09:00 h

Abertura da sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será  

realizada por intermédio do Sistema Pregão Eletrônico de Contratação BEC/SP;  

www.bec.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 - PROCESSO Nº 19.244/2022.TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS 
INTEGRADOS E INFORMATIZADOS DE GESTÃO LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA, pelo período 
de 12 meses. Sessão de entrega e abertura de envelopes no dia 23/11/2022 às 10h00m, no salão 
Nobre da Câmara Municipal de Arujá. Local para informações e obtenção do Edital e seus anexos: 
site oficial da CMA - http://camaraaruja.sp.gov.br – CRISTIAN DOS REIS - PREGOEIRO OFICIAL.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

Projeto

pioneiro que

promove o

diálogo com as

comunidades,

produzido por

7 coletivos

periféricos

emais de 70

colaboradores

Acesse e
acompanhe!

Uma parceria:

Reportagens,

podcasts e vídeos:

empreendedorismo,

educação, esportes,

finanças, ação social,

mobilidade, cultura,

lazer, segurança

e muitos outros

assuntos atualizados

diariamente no portal
Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda.

CNPJ/MF 03.563.718/0001-84 - NIRE 35.218.813.987
Anúncio de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária dos Sócios

Ficam os sócios da Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda. (“Sociedade”) convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, na forma do artigo 1.072 e artigo 48-A do 
Código Civil, do artigo 15 do Contrato Social, e da Instrução Normativa do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN DREI 79/2020”), a realizar-se no dia  
17 de novembro de 2022, com a primeira convocação às 11:00 horas e a segunda convocação às 11:30 
horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A designação dos novos diretores; (ii) A designação 
dos novos Conselheiros do Conselho de Administração; (iii) A deliberação sobre alteração do contrato 
social; (iv) Apresentação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras da Sociedade 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, juntamente com a deliberação sobre o 
lucro líquido do exercício; (v) Deliberação sobre aquisição de 20 Ambulâncias do Tipo D ao custo unitário de 
R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais), totalizando o valor de R$ 7.980.000,00 (sete milhões 
e novecentos e oitenta mil reais); (vi) Deliberação sobre aquisição de 40 Ambulâncias tipo B ao custo 
unitário de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), totalizando o valor de R$ 11.200.000,00 (onze 
milhões e duzentos mil reais); (vii) A designação da comissão de ética médica. Da modalidade de reunião 
e orientações para participação: Em cumprimento ao Artigo 1º, § 1º, inciso I, da IN DREI 79/2020 e artigo 
48-A do Código Civil, a reunião de sócios será realizada sob a modalidade semipresencial, podendo os 
sócios participar e votar presencialmente na sede da empresa localizada no endereço Avenida Dr. Alberto 
Sarmento, 836 - Bonfim, Campinas - SP, 13070-901, ou via atuação remota, mediante sistema eletrônico 
de videoconferência Microsoft Teams, de acesso através do seguinte link: https://teams.microsoft.com/l/
meetup-join/19%3ameeting_YzgyMjc5OWItZmViZi00MDNhLWE3NTgtODQ0ZDMxODhhYjA0%40thread.
v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%226444a038-8138-44e3-b276-b98e41d22205%22%2c%22Oid%22
%3a%22203a00ca-c5c6-40a3-a282-6e478b6692f7%22%7d. A sala virtual será aberta 30 (trinta) minutos 
antes do horário da 1ª convocação e será gravada pela própria ferramenta Microsoft Teams, ficando à 
disposição de todos os sócios. Caso pretenda fazer uso de documentos enquanto se manifesta, o sócio 
deverá utilizar a função “Chat” do aplicativo. A mesa reservará um tempo, caso necessário, para que os 
demais participantes acessem o documento e o analisem, a fim de que deliberem conjuntamente. Do 
acesso aos documentos pertinentes: Em cumprimento ao Artigo 2º da IN DREI 79/2020, os documentos 
e demais informações pertinentes às deliberações da ordem do dia poderão ser acessados através do 
seguinte link: https://tinyurl.com/22avf8hv. Dos documentos exigidos para a participação: Em cumprimento 
ao Artigo 3º da IN DREI 79/2020, os sócios deverão, em até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos 
trabalhos da reunião de sócios da Sociedade, apresentar cópias de seus documentos de identidade 
com foto ou, conforme o caso, instrumentos de procuração e documentos de identidade com foto dos 
procuradores, sob pena de a presença não ser computada. Os referidos documentos deverão ser 
enviados no prazo para o seguinte e-mail: andreia.lima@medicar.com.br. Campinas, 01 de novembro de 
2022. Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda. - Bernardo Pavan Mamed - Administrador.

Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE nº 35300367308 - Companhia AbertaCNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE nº 35300367308 - Companhia AbertaCNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE nº 35300367308 - Companhia AbertaCNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE nº 35300367308 - Companhia Aberta
Comunicado ao Mercado aos Titulares dos Certificados de Comunicado ao Mercado aos Titulares dos Certificados de Comunicado ao Mercado aos Titulares dos Certificados de Comunicado ao Mercado aos Titulares dos Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio das Séries 1ª e 2ª da 31ª Emissão da Recebíveis do Agronegócio das Séries 1ª e 2ª da 31ª Emissão da Recebíveis do Agronegócio das Séries 1ª e 2ª da 31ª Emissão da Recebíveis do Agronegócio das Séries 1ª e 2ª da 31ª Emissão da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

A A A A Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Companhia”),(“Companhia”),(“Companhia”),(“Companhia”),    vem a público vem a público vem a público vem a público 
informar aos Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da sua 31ª Emissão informar aos Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da sua 31ª Emissão informar aos Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da sua 31ª Emissão informar aos Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da sua 31ª Emissão 
(“CRA” ou “Emissão”), sob o código CETIP CRA019007F4 e CRA019007F5, respectivamente, que, recebeu (“CRA” ou “Emissão”), sob o código CETIP CRA019007F4 e CRA019007F5, respectivamente, que, recebeu (“CRA” ou “Emissão”), sob o código CETIP CRA019007F4 e CRA019007F5, respectivamente, que, recebeu (“CRA” ou “Emissão”), sob o código CETIP CRA019007F4 e CRA019007F5, respectivamente, que, recebeu 
da da da da Santa Colomba Agropecuária Ltda.Santa Colomba Agropecuária Ltda.Santa Colomba Agropecuária Ltda.Santa Colomba Agropecuária Ltda. (“Santa Colomba”), devedora da Cédula de Produto   (“Santa Colomba”), devedora da Cédula de Produto   (“Santa Colomba”), devedora da Cédula de Produto   (“Santa Colomba”), devedora da Cédula de Produto  
Rural Financeira nº 001 e da Cédula de Produto Rural Financeira nº 002 (“CPR-Fs”), lastro dos CRA, em  Rural Financeira nº 001 e da Cédula de Produto Rural Financeira nº 002 (“CPR-Fs”), lastro dos CRA, em  Rural Financeira nº 001 e da Cédula de Produto Rural Financeira nº 002 (“CPR-Fs”), lastro dos CRA, em  Rural Financeira nº 001 e da Cédula de Produto Rural Financeira nº 002 (“CPR-Fs”), lastro dos CRA, em  
26 de outubro de 2022, a Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-Fs, nos termos 26 de outubro de 2022, a Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-Fs, nos termos 26 de outubro de 2022, a Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-Fs, nos termos 26 de outubro de 2022, a Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total das CPR-Fs, nos termos 
das cláusulas 11.1 e seguintes das CPR-Fs e da Cláusula 7.2.2 do Termo de Securitização, informando  das cláusulas 11.1 e seguintes das CPR-Fs e da Cláusula 7.2.2 do Termo de Securitização, informando  das cláusulas 11.1 e seguintes das CPR-Fs e da Cláusula 7.2.2 do Termo de Securitização, informando  das cláusulas 11.1 e seguintes das CPR-Fs e da Cláusula 7.2.2 do Termo de Securitização, informando  
que pretendem realizar o resgate antecipado integral das CPR-Fs no dia 10 de novembro de 2022. Dessa que pretendem realizar o resgate antecipado integral das CPR-Fs no dia 10 de novembro de 2022. Dessa que pretendem realizar o resgate antecipado integral das CPR-Fs no dia 10 de novembro de 2022. Dessa que pretendem realizar o resgate antecipado integral das CPR-Fs no dia 10 de novembro de 2022. Dessa 
forma, em cumprimento ao disposto na Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, a Companhia informa  forma, em cumprimento ao disposto na Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, a Companhia informa  forma, em cumprimento ao disposto na Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, a Companhia informa  forma, em cumprimento ao disposto na Cláusula 7.2 do Termo de Securitização, a Companhia informa  
que, após o recebimento do Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme definido na Cláusula que, após o recebimento do Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme definido na Cláusula que, após o recebimento do Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme definido na Cláusula que, após o recebimento do Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme definido na Cláusula 
11.1.2 das CPR-Fs, realizarão evento de Resgate Antecipado dos CRA das 1ª e 2ª Séries, acrescido do 11.1.2 das CPR-Fs, realizarão evento de Resgate Antecipado dos CRA das 1ª e 2ª Séries, acrescido do 11.1.2 das CPR-Fs, realizarão evento de Resgate Antecipado dos CRA das 1ª e 2ª Séries, acrescido do 11.1.2 das CPR-Fs, realizarão evento de Resgate Antecipado dos CRA das 1ª e 2ª Séries, acrescido do 
Prêmio, em 11 de novembro de 2022, respeitada a ordem de alocação, conforme os parâmetros abaixo:Prêmio, em 11 de novembro de 2022, respeitada a ordem de alocação, conforme os parâmetros abaixo:Prêmio, em 11 de novembro de 2022, respeitada a ordem de alocação, conforme os parâmetros abaixo:Prêmio, em 11 de novembro de 2022, respeitada a ordem de alocação, conforme os parâmetros abaixo:

31ª Emissão - 1ª Série - Código CETIP CRA019007F431ª Emissão - 1ª Série - Código CETIP CRA019007F431ª Emissão - 1ª Série - Código CETIP CRA019007F431ª Emissão - 1ª Série - Código CETIP CRA019007F4

PU Principal R$ 500,00025001PU Principal R$ 500,00025001PU Principal R$ 500,00025001PU Principal R$ 500,00025001

PU Juros R$ 34,53517526PU Juros R$ 34,53517526PU Juros R$ 34,53517526PU Juros R$ 34,53517526

PU Prêmio R$ 0,85907480PU Prêmio R$ 0,85907480PU Prêmio R$ 0,85907480PU Prêmio R$ 0,85907480

31ª Emissão - 2ª Série - Código CETIP CRA019007F531ª Emissão - 2ª Série - Código CETIP CRA019007F531ª Emissão - 2ª Série - Código CETIP CRA019007F531ª Emissão - 2ª Série - Código CETIP CRA019007F5

PU Principal R$ 500,00025001PU Principal R$ 500,00025001PU Principal R$ 500,00025001PU Principal R$ 500,00025001

PU Juros R$ 34,53517526PU Juros R$ 34,53517526PU Juros R$ 34,53517526PU Juros R$ 34,53517526

PU Prêmio R$ 0,85907480PU Prêmio R$ 0,85907480PU Prêmio R$ 0,85907480PU Prêmio R$ 0,85907480

São Paulo, 08 de novembro de 2022São Paulo, 08 de novembro de 2022São Paulo, 08 de novembro de 2022São Paulo, 08 de novembro de 2022
Cristian de Almeida Fumagalli - Cristian de Almeida Fumagalli - Cristian de Almeida Fumagalli - Cristian de Almeida Fumagalli - Diretor de Relações com InvestidoresDiretor de Relações com InvestidoresDiretor de Relações com InvestidoresDiretor de Relações com Investidores

INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
FUNDEPAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2120/2022 – GMS/FUNDEPAR

PROTOCOLO Nº 15.978.207-7. OBJETO: O objeto desta licitação é a execução de reparos no Colégio 
Estadual Pio XII, no Município de Maripá/PR.
DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 25 de novembro de 2022, às 09:00 (nove horas) por meio de 
sistema eletrônico do Banco do Brasil. VALOR MÁXIMO: R$ 501.136,75 (quinhentos e um mil, cento e 
trinta e seis reais e setenta e cinco centavos). RETIRADA DO EDITAL E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS 
INSTRUTORES: encontram-se à disposição no portal www.licitacoes-e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO 
DO BANCO DO BRASIL, pesquisa avançada (INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL). Também no portal www.comprasparana.pr.gov.br no link: Licitações ao vivo. Informações: 
(41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302. DATA: 04/11/2022. Comissão Permanente de Licitação.

Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ τορνα πβλιχο ο αϖισο δε προσσεγυιmεντο δο 

Χηαmαmεντο Πβλιχο ν≡ 001/2022 − ΧΣΛ/ΣΕΣ, Προχεσσο ν≡ 143808/2022/ΣΕΣ, θυε τεm πορ οβϕετο α 

σελεο δε Οργανιζαο δα Σοχιεδαδε Χιϖιλ − ΟΣΧ παρα χελεβραρ παρχερια ϖισανδο α εξεχυο δε υm 

χονϕυντο δε Α∩∏ΕΣ ΕΣΤΡΑΤ⊃ΓΙΧΑΣ ΠΑΡΑ Ο ΑΠΕΡΦΕΙ∩ΟΑΜΕΝΤΟ DΑ ΓΕΣΤ℘Ο DΟ ΣΙΣΤΕΜΑ 

∨ΝΙΧΟ DΕ ΣΑ∨DΕ − ΣΥΣ Ε Α ΓΑΡΑΝΤΙΑ DΑ ΜΕΛΗΟΡΙΑ DΑ ΑΣΣΙΣΤ⊇ΝΧΙΑ ℵ ΣΑ∨DΕ DΑ ΡΕDΕ ΣΟΒ 

ΓΕΣΤ℘Ο ΕΣΤΑDΥΑΛ, δε ιντερεσσε δα Σεχρεταρια δε Εσταδο δα Σαδε − ΣΕΣ/ΜΑ, νοσ mολδεσ 

εσταβελεχιδοσ εm εδιταλ. Περοδο παρα α εντρεγα δασ προποστασ: 10/11/2022 α 09/12/2022, δασ 8η ◊σ 

12η ε δασ 14η ◊σ 18η, (ηορ〈ριο λοχαλ). Dατα δα Αβερτυρα δοσ Ενϖελοπεσ: 12/12/2022, ◊σ 10η (ηορ〈ριο 

λοχαλ). Λοχαλ: Αυδιτ⌠ριο δα Σεχρεταρια δε Εσταδο δα Σαδε δο Μαρανηο, λοχαλιζαδο να Αϖενιδα Προφεσσορ 

Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν, ϑαραχατψ, ΧΕΠ: 65.076−820. Σο Λυσ � ΜΑ. Μαιορεσ Ινφορmα⌡εσ ατραϖσ ε−mαιλ: 

χοmισσαοχηαmαmεντοπυβλιχο≅σαυδε.mα.γοϖ.βρ. Τελεφονεσ: (98) 3198−5558/3198−5559/3198−5560 ε 

3198−5561.

Σο Λυσ, 4 δε νοϖεmβρο δε 2022

Τιαγο ϑοσ Μενδεσ Φερνανδεσ

Σεχρετ〈ριο δε Εσταδο δα Σαδε

ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΑςΙΣΟ
ΧΗΑΜΑΜΕΝΤΟ Π∨ΒΛΙΧΟ Ν≡ 001/2022 − ΧΣΛ/ΣΕΣ

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 143808/2022 − ΣΕΣ

O ESTADO DE S. PAULO TERÇA-FEIRA, 8 DE NOVEMBRO DE 2022 ECONOMIA&NEGÓCIOS B9


